
    
  Aditamento 3 
 

  
Pregão Eletrônico Nacional NF 0775-16 

 1

 
PREGÃO ELETRÔNICO NACIONAL – NF 0775-16 

 
AMPLIAÇÃO DA ACADEMIA REVIVER, NA USINA HIDRELÉTRICA DE ITAIPU – ME, 

EM FOZ DO IGUAÇU, PARANÁ. 
 

ADITAMENTO 3 
 
 
I) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e Condições (CBC) 
do Pregão Eletrônico Nacional NF 0775-16, a ITAIPU responde perguntas formuladas por 
interessadas nesta licitação: 
 
 
PERGUNTA 1 
O Projeto Estrutural (3016- DC-2023-P) fornecido no Aditamento 1, não se enquadra nas 
normas atuais. A Itaipu vai fornecer um Projeto que se enquadra nas normas atuais, antes da 
licitação. 
 
RESPOSTA 
Não será fornecido novo projeto, deverão ser seguidos os desenhos apresentados e os critérios 
de execução das Especificações Técnicas. 
 
 
PERGUNTA 2 
Nas Especificações Técnicas, subitem 9.31 é solicitado o recobrimento da armadura de 2,5 cm 
e no projeto o recobrimento é de 1,5 cm. Não se pode aleatoriamente alterar a seção do 
concreto e nem a distribuição da armadura. 
Qual critério adotar? 
 
RESPOSTA 
Será utilizado o critério das Especificações Técnicas 2,5 cm. 
 
 
PERGUNTA 3 
O Edital solicita o fornecimento de Projeto Hidrosanitário e Elétrico, mas falta esclarecer no 
Projeto Arquitetônico apresentado, o local em planta e cortes onde serão instaladas a caixa de 
água, Boiler e Placas, com as devidas sustentações. O local apresentado no projeto não tem 
área suficiente para comportar as Placas Solares. 
 
Resposta 
O local para posicionamento da caixa d’água e boilers será sobre o depósito no módulo de 
reservação e aquecimento de água, em laje de concreto maciço, nas alturas e layout definidos 
pela contratada no projeto hidrosanitário. O posicionamento das placas solares será externo ao 
módulo de reservação e aquecimento de água, sobre estrutura metálica treliçada, conforme 
subitem 9.5.1 das Especificações Técnicas revisão 1 (ver item II deste Aditamento). O 
posicionamento correto deverá ser definido pela contratada no projeto hidrosanitário. 
 
 
PERGUNTA 4 
Não foi apresentado Projeto Estrutural do local que vai receber a Caixa de Água, os Boilers e as 
Placas, os ajustes executivos necessários, considerados no item 9.1 das Especificações Técnicas 
devem ser apresentados antecipadamente para que possam ser considerados no orçamento, 
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pois qualquer alteração futura pode refletir no valor inicial da obra, descaracterizando o 
menor preço. 
 
Resposta 
Afirmação correta, favor reportar-se aos subitens 9.1 e 9.31 das Especificações Técnicas, 
revisão 1 citada no item II deste aditamento. 
 
 
PERGUNTA 5 
O item 10.2 da Planilha solicita uma caixa de água de 2000L, mas não apresenta nenhum 
detalhamento da mesma e o local onde será instalada. 
 
Resposta 
O detalhamento e local de instalação deverão ser executados pela contratada no projeto 
executivo hidrosanitário, conforme descrito no subitem 7.2 das Especificações Técnicas, 
revisão1 (ver item II deste aditamento). 
 
 
PERGUNTA 6 
No subitem 9.5 das Especificações Técnicas não foi apresentado projeto para ser analisado e 
orçado. O contido na especificação e as quantidades apresentadas nos itens 3.4 e 3.5 da 
planilha não significam projeto. 
Solicitamos o fornecimento do Projeto das Estruturas Metálicas e a responsabilidade sobre os 
mesmos. 
 
RESPOSTA 
A responsabilidade técnica de projeto é da ITAIPU, a responsabilidade de execução é da 
contratada. Verificar os perfis tipo I ASTM A36 no projeto 3106-DC-2023-P R0, bem como 
chumbadores e demais elementos. A estrutura de suporte das placas solares depende do 
tamanho final da placa ser adquirido pela contratada conforme item 9.5.1 das Especificações 
Técnicas revisão1 (ver item II deste aditamento). 
 
 
PERGUNTA 7 
Faltam os Projetos para a devida quantificação e orçamento quanto à cobertura do local 
destinado a reservação de água quente (item 11.2 das especificações técnicas). 
 
RESPOSTA 
Favor reportar-se ao subitem 9.5.1das Especificações Técnicas revisão 1 (ver item II deste 
aditamento). 
 
 
PERGUNTA 8 
No item 15.7 da Planilha, o concreto de ancoragem já está contido no item ou será medido a 
parte conforme item 15.5. 
 
RESPOSTA 
Será medido à parte, conforme subitem 15.5 da Planilha de Preços, referente ao item 21.4 das 
Especificações Técnicas.  Favor reportar-se ao subitem 8.9 das Especificações Técnicas revisão 
1 (ver item II deste aditamento). 
 
PERGUNTA 9 
Item 7.10 das Especificações Técnicas (Encarregado de Obra). Caso o atraso da obra seja 
causado pelo contratante, como será feito o orçamento deste item? 
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RESPOSTA 
Favor reportar-se aos subitens 7.8.1 e 7.10 das Especificações Técnicas revisão 1(ver item II 
deste aditamento). 
 
PERGUNTA 10 
Em relação aos itens 2.12 – REMOÇÃO RETIRADA TUBOS GALVANIZADOS TIPO ACADEMIA AO AR 
LIVRE e 15.7 – RECOLOCAÇÃO DE TUBOS GALVANIZADOS TIPO ACADEMIA AO AR LIVRE, conforme 
orientações dos itens 8.9 e 21.6 da especificação técnica conclui-se que o custo desse serviço é 
maior do que o constante no orçamento estimado. Por se tratar de composição feita pela 
ITAIPU, solicitamos que seja disponibilizada a planilha de composição dos custos unitários para 
podermos compreender o que foi previsto para execução desses serviços. 
 
RESPOSTA 
O orçamento disponibilizado pela ITAIPU é estimado, a proponente deve apresentar seus 
preços para cada item da Planilha de Preços  contemplando seus custos e BDI.  A composição 
consta a seguir: 
 

 

 
 
PERGUNTA 11 
O item 13.8 – MICTÓRIO, tem como referência de preço o item74234/001 do Sinapi. Na 
composição desse item pelo Sinapi temos o seguinte: INHI 74234/1 MICTORIO SIFONADO DE 
LOUÇA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSÃO 1/2" COM CANOPLA CROMADA 
ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UM - CA 
88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 3,2000000 CA 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 3,2000000 I 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 
0,0760000 I 4351 PARAFUSO NÍQUELADO P/ FIXAR PEÇA SANITÁRIA - INCL PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON S-8 UN 2,0000000 I 6021 REGISTRO PRESSÃO COM ACABAMENTO E 
CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA ½ " (REF 1416) UN 1,0000000 I 10432 MICTÓRIO 
SIFONADO LOUÇABRANCA SEM COMPLEMENTOS UN 1,0000000 I 11683 ENGATE OU RABICHO 
FLEXÍVEL EM METAL CROMADO 1/2" x 30CM UN 1,0000000. Ou seja, não contempla a válvula de 
fechamento automática que pela planilha de insumos da Sinapi, item 21112, custa R$ 151,41, o 
que altera significativamente o valor. Em que item deverá ser considerado essa diferença? 
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RESPOSTA:  
As proponentes devem considerar a válvula de fechamento automática, na composição do item 
13.8 da Planilha de Preços. Considerar que nesta composição de referência do item 13.8 da 
Planilha de Preços, a válvula de fechamento automática deve ser instalada em substituição ao 
insumo REGISTRO PRESSÃO COM ACABAMENTO E CANOPLA CROMADA, SIMPLES, BITOLA ½, ou 
seja, o mictório deverá ser instalado com a válvula de fechamento automático e sem o registro 
de pressão. 
 
 
PERGUNTA 12 
Em junho deste ano temos a data base da categoria, o que irá corrigir a mão de obra através 
do dissídio que está em negociação. Estimamos, devido a inflação, que será um aumento de 
aproximadamente 10%. A Itaipu considerou essa futura alteração em seu orçamento estimado 
ou haverá revisão dos valores de mão de obra após o reajuste sindical deste ano? 
 
RESPOSTA 
O valor não foi considerado no orçamento estimado, sendo a base do orçamento o Informativo 
SBC fevereiro 2016 e SINAPI-PR dezembro 2015. Não há previsão de reajustes de preços 
para esta contratação. 
 
 
PERGUNTA 13 
Mediante contato com canal próprio da Ouvidoria de ITAIPU, determinada interessada 
formalizou pedido para conhecer o Acordo Coletivo de Trabalho dos empregados da ITAIPU, 
sob o argumento de que o edital da licitação exige “que a mão-de-obra empregada deverá 
seguir e/ou possuir condições de trabalho semelhantes aos empregados da ITAIPU”.  
 
RESPOSTA 
O edital em apreço não fixa exigência da espécie, antes o contrário, o que se exige da futura 
Contratada é que cumpra a convenção ou acordo coletivo de trabalho dos 
empregados/empregadores da sua categoria profissional. Vejamos, abaixo, transcrição da 
Cláusula 7ª, incisos XXII a XXIV da Minuta de Contrato, Anexo IV do CBC: 
 
“CAPÍTULO VI 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA 7ª A CONTRATADA cumprirá integralmente as obrigações e condições 
estabelecidas neste CONTRATO e nos seus anexos, obrigando-se ainda a: 
... 
XII observar o estrito cumprimento dos Acordos, Convenções ou Sentenças Normativas, 
relacionadas às respectivas categorias profissionais dos empregados e empregadores; 
... 
XXIII cumprir as exigências decorrentes das obrigações trabalhistas e da previdência social, 
resultantes da legislação do Brasil; do Acordo Administrativo Complementar sobre Higiene e 
Segurança do Trabalho, de 8 de janeiro de 1975; e dos Atos Normativos da ITAIPU;” 
 
Por seu turno, e no que assiste ao “Acordo Administrativo Complementar sobre Higiene e 
Segurança do Trabalho, de 8 de janeiro de 1975”, gentileza reportar-se ao Anexo V do CBC, 
disponível no site https://compras.itaipu.gov.br/https://compras.itaipu.gov.br -> Normas e 
instruções. 
 
Quanto aos “Atos Normativos da ITAIPU”, gentileza consultar o site www.itaipu.gov.br –> Perfil 
Institucional -> Documentos Oficiais.  
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II) Em conformidade com o disposto no subitem 2.6.2 do Caderno de Bases e Condições (CBC) 
do Pregão Eletrônico Nacional NF 0775-16, a ITAIPU disponibiliza, anexo a este aditamento, a 
revisão 1 das Especificações Técnicas, Anexo I do CBC, com modificações nos subitens 7.8.1; 
7.10; 8.9; 9.1 e 9.31. 
 
 
III) Permanecem inalteradas as demais condições do Caderno de Bases e Condições do Pregão 
Eletrônico Nacional NF 0775-16. 
 
 
 

Emitido por: Divisão de Suporte Técnico Data: 22 de junho de 2016 

 


